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CM-PALMITAL   01   log   /2019 
Apresento, nos termos do art. 132 do Regimento Interno, 

a presente Indicação, a ser encaminhada ao Ilustríssimo Senhor Paulo Tanno, DD. 

Diretor de Obras e Serviços Urbanos, solicitando-lhe a realização de estudos que se 

fizerem necessários, no sentido de proceder a repintura da faixa de pedestre localizada 

defronte à EIEC "prof. Mário Antonio Verza", bem como da lombada existente nas 

proximidades daquele local. 

Justifica-se a presente INDICAÇÃO, pois a referida 

faixa de pedestre encontra-se com a pintura apagada, o que impossibilita a sua 

visibilidade pelos condutores de veículos, oferecendo insegurança aos alunos durante a 

travessia. 

Plenário Vereador Prof.° Alcides Prado Lacreta, em 29 

de março de 2019. 
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